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AVISO DA DISPENSA ELETRONICA N" O2.DLE/2025

PROCESSO ADMINtSTRAT|VO N" 000006/25

CoNTRATAÇÃO DTRETA LEt',t 4.133t202'l

TIPO MENOR VALOR ARTs. 72 E 75 ll

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira-RN, inscrita no CNPJ no

08.357.618/000'l-15, com sede administrativa no "Palácio João Medeiros', situado a Rua Cel. José
Marcelino, no 109, Centro. Telefax: 338S2070 CNPJ: 08.357.618/0001-15, E-mail.
prefeituÍamarcelinovieira@gmail, por meio da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e demais
unidades Administrativas realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor preço), na
hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no '14.133, de 'lo de abril de 202'l, da lnstruçáo
Normativa SEGES/ME no 6712021, lnstrução Normativa Municipal no 005, de 12 de julho de 2021 e
demais legislaçáo aplicável.

DATA, LOCAL E HORARIO.
DIVULGAÇAO DA DISPENSA ELETRONICA: 28101 t2025
LINK
INíCIO DO ACOLHIMENTO E AN LISE DAS PROPOSTAS: 28101t2025
DATA DE ENCERRAMENTO DO CADASTRO DE PROPOSTAS: 03/02/2025 às 08:00
HAVERÁ POSSIBILIDADE DE LANCES

1. OBJETO
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa de empresa para os
serviços de aplicação de forro de gesao com moldura e divisória de gesso para as unidades da
administrativas do município de arcelino Vieira-RN, conforme planilha orçamenÉria e anexos,
estabelecidas neste Aviso de Contrataçáo Direta e seus anexos.
1.2. A contrataçáo será dividida em itens/lotes ou oconerá em item/lote único, conforme tabela
constante abaixo.

Item Descrição/ Especifi cação Unidadê Quant.
Valor

Referencia
1 PAREDES DE GESSO:

Alvenaria de vedaçâo de blocos de gesso de
7X50X66CM (Espessura 7CM). AF 0512020

250
70,08

2 FORRO DE GESSO:
Forro em placas de gesso, para ambientes
comerciais. AF_08/2023_PS
Acabamentos para forro (moldura de gesso).
AF 08t2023

IV1,

M

1600

3200

46,98

3,13

Nota Explicativa: A tabela acima cumpre informações previstas na lN SEGESiME no 67/2021. As
propostas que possivelmente seráo cadastradas serão anexadas ao processo com as que lá já
existem, logo após a secretaria demandante fará a divulgação na imprensa oflcial, do vencedor
mostrando o quadro de classificação final para ciência de todos.
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1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao interessado a participação em quantos forem de seu
inleresse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o interessado enviar proposta para
todos os itens que o compõem,
í.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4, Os itens dessa dispensa serão avaliado a aprovados ou reprovados pelo técnico ou fiscal de
contratos da administração municipal, o qual emitirá o texto de acêitaÉo do produto.

2. PARTICIPAÇÃO NA OISPENSA ELETRÔNIGA.
2.1 . A participação na presente dispensa eletrônica se dará única e exclusivamente por meio do
Sistema de Dispensa Eletrônica disponível no endereço eletrônico www. novobbmn et.com. br

2.1.1. Os fornecedores deverâo atender aos procedimentos previstos no Sistema de Dispensa
Eletrônica, disponível no Portal do www.novobbmnet.com.br para acesso ao sistema e
operacionalização.
a) Para se câdastrar na Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBMNET, o fornecedor, seguirá os
paços:
b) Acessar www. novobbmnet.com.br

= BÍlilíIET Eã:=x (__-________ @OOO le''l

c) Cadastrar-se com os documentos necessários, uma vez, receber e guardar suas senhas.
2.1.2. O interessado é o responsável por qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Elêkônicâ, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos dêconêntes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1 . Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou iurídica, quando
a contratação versar sobre obra, serviÇos ou fomecimento de bens a ele relacionados;
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;
c) Pessoa JurÍdica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) Aquele que mantenha vínculo de naturêza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe.b
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

0 Pessoa físíca ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;
2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c'tambÉm ao inteÍessado que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. oÍganizaçôes da Sociedade Civil de lntêresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo
(Acórdão no 7 461201 *T0U-Plenário); e
2.2.5. sociedades cooperativas. OU

2.3. Será permitida a participaçâo de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação
em regime cooperado, com repaftição de receitas e despesâs entrê os caperados e atendam ao aft.
16 da Lei no 14i $n1 .

2.3.1 . Em sendo permitida a pafticipaçáo de cooperativas, serão estendidas â e/as os
benefícios prevlsÍos para as microempresas e ernpresas de pequeno pofte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007.

3, INGRESSO E CADASTRÂMENTO DA PRO OSTA INICIAL NA DISPENSA ELETRÔNICA
3.í. O ingresso do interessado na disputa da dispensa eletrônica se dará única, sigilosa e
exclusivamente com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item, na data e horário
estabelecidos na publicação desta.
3.2. Após o interessado ter se cadastrado na plataforma BBMNET e de posse de seu log,n e Senha",
poderá consultar o processo desejado acessando a plataforma, e a partir das 08:00 da data da sessão
poderá cadastraÍ sua proposta uma vez.
3.3. Após o encerramento para cadastro das propostas e divulgado o vencedor serão examinados os
documentos de Habilitação solicitados no item 6.1 deste.
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;

3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, e
cotação adequada será a que corresponde à média dos eÍetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses.
3.7. Independentemênte do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sêráo retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas
contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus têrmos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades
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e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.
3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fomecedores l,lÃO poderão retiráJa, substituí-la ou
modificá-la;

Nota Explicatiya: A previsão acima decorre do funcionamento do sistema. Se o sistema for modificado
para alterar essa possibilidade, a disposiçáo supracitada deve ser aiustada.

3.10. No cadastramento da proposta inicial, quando for o caso, o interessado deverá,
assinalar'sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declaraçôes:

3.10.1. Declarações UniÍicadas, conforme modelo do anexo l.

também,

Nota Explicativa: a assinalaçáo do campo 'não' apenas produzirá o efeito de o interessado náo ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno poÍte ou sociedade cooperativa.

4. FASE OE LANCES
4.1. Haverá Fase de lances CONFORME Art. 90 ll, Arts, 11; 12: 13 e 14 da lN
NORMATIVA SEGES/ME No 67, DE I DE JULHO DÉ2021 (Atualizada)

INSTRUÇÃO

Nota Explicativa: Em Cotação/Dispensa eletrônica náo poderá haver intençâo de recursos contra o
julgamento e publicação do mesmo

5. JULGAMENTO DAS PROPO§TAS DE PRECO
5.1. Encenada a fase de cadastro de propostas conforme data e horários dispostos publicâmente na
plataforma eletrônica NOVOBBMET, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado
para a contrataçáo.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condiçôes mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao interessado que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a
contrataçáo.
5.2.3. Em qualquer caso, concluídâ a negociaçáo, o rêsultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta final e, se necessário, de
documentos complementares.

5.3.1. Alem da documentação supracitada, o interessado com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e total de preços, conforme modelo anexo,
com os valores adequados à proposta vencedora, no sistema ou por e-mail: cplpmmv@gmail.com

5.4. O prazo dê validade da proposta não será inferior a 60 (Sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveas;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;
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5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigênciâs deste aviso ou seus anexos,
desde que insanável,

5.6. Quando o interessado não conseguir comprovâr que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel a proposta de preços que:

5.6.'1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa náo tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaçóes de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convençôes coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.
5.8. Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
mâjoração do preço.

5.8.í. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar eros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correçáo a indicaçáo de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá
ser colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamentê, na ordem de classificaçáo.
5."12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no'chat'a nova data e horário
paÍa a sua continuidade.
5.13. Encenada a análise quanto à aceitaçáo da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITACÃO
6.1 . Os documentos a serem exigidos para fins de HABILITA ÇÃO constam neste aviso e serão
solicitados do interessado mais bem classificado, conforme abaixo.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do interessado detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condiçóes de
participaçáo, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
6.3 Os documento refêrentes a Habilitação conforme abaixo, deverão ser inseridos na Aba
FICHA TÉCNICA em até 48h. Caso, o arquivo ultrapasse o limite de íoMB do portal, deverá ser
inserido as certidões das letras ("a" ao "j"), e enviar todos os documentos pelo e-mail:
colpmmv€Dqmail.com que serâo consultadas e divulgado o rêsultado postêriornênte.

Requerimento Empresarial, CCMEI ou Contrato Social com Aditivos
Documentos dos Sócios. (Legiveis)
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
Certidão Conjuntâ de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
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6.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do lnteressado a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas.

6.3.2.1. A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2.2. O interessado será convocado para maniÍestação previamente à sua
desclassificação

6.3.3. Constatada a existência de sanÉo, o interessado será Íeputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

6.4. Caso atendidas as condiçóes de participaçáo, a habilitação dos fomecedores será verificada por
meio do SICAF, e ou, nos documentos por ele abrangidos e possibilitados.

6.4.1. E deverdo interessado, atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.
6.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidóes lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de ContrataÉo Direta e já apresêntados, o interessado
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitaçáo.
6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.
6.7. O interessado enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstraçóes contábeis do último exercicio.

Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor lndividual -
CCMEI supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informaçôes
constam no próprio Certificado.

6.8. O interessado provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
Íicará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as
exigêncies do item em que venceu às do item em que estiver conconendo, e assim sucessivamente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançôes cabíveis.

Centro Administrotivo - CNPI: 08.357.618/0001-15 - Ruo Antônio F. de Olíveíro. N9 79 - Centrc, CEP: 59970-000
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e) Certidão Negativa Conjunta da Dívida Ativa do Estado e de Débitos Estaduais.
D Certidão Negativa de Tributos Municipais. (sede dâ empresa).
g) Certidão de Regularidade do FGTS.
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
i) Consulta Consolidada de ldoneidade: TCU, CNJ, CEIS E CNEP;
j) Certidão de Registro e Quitação de Pessoas: JurÍdica e Física no CREA;
k) Proposta de preÇos com a descrição do item ofertado, marca e modelo conforme o caso. Anexo

lldeste aviso;
l) Declaração Conjunta, conforme anexo lll deste aviso.
m) Comprovação de Aptidáo Técnica (Atestado de capacidade Tecnica), expedido por Pessoa

Jurídica de Direito Público ou Privado
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6.8.1 . Nâo hâvendo a comprovaçáo cumulativa dos reguisitos de habilitaçáo. a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação
do interessado nos remanescentes.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.1 0. Será inabilitado o interessado que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quarsquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.

6.10.í. Na hipótese de o interessado não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiflcaçâo,
até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçóês do objeto e as condiÇóes de
habilitação

6.1'1. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo, o interessado será habilitado

6.'12. Na Dispensa náo cabe recurso contra os concorrentes ou resultado do processo

7. CONTRATACÂO
7,1. Após a homologação e adjudicação e/ou Ratificaçáo, caso se conclua pela contrataçáo, será
Íirmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

Nota explicativa: De acordo com o aft. 95 da Lei no 14i$n1, o temo de contrato é facultativo nas
contratações fundadas no art. 75, incisos I e ll (dispensa por valor) e no caso de compras com entrega
imediata.
Ásslm, caso não haja termo de contrato, este poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis,
como cafta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, nos quais deve constar
expressamente a vinculação à proposta e aos Íermos do aviso de dlspensa. A redação do presente
tópico procura abarcar ambas as h,póÍeses, sem prejuízo de eventuais ajustes que se façam
necessánbs.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (kês) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conÍorme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem pre.iuízo das
sançôes previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta.

7.2.1. Alternativamenle à convocação para comparecêr pêrante o órgáo ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaÉo da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justiÍicada do adjudicatário e aceita pela Administraçáo.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecrmento de que:

7.3.1. reÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no Aviso de Contrataçáo
Direta e seus anexos;
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137
e '138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administraçâo previstos nos artigos 137 a
í 39 da mesma Lei.
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Nota Explicaüva: Utilizar o subitem acima no caso de haver o uso de nota de empenho ou instrumento
asseme/hado

7.4. O prazo de vigência da contrâtaçáo é de 02 meses pronogável conforme previsão nos anexos a
este Aviso de ContrataÉo Direta.
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
interessado durante a vigência do contrato.

Nota explicativa: Nesse momento, deve haver a checlgem da manúen$o de todas as condiçôes de
habilitaçâo, não se limitando apenas à consulta ao SICAF.

8. SANCOES
8. 1. Comete infraÇão administrativa o interessado que cometer quaisquer das infrações previstas no
art. 155 da Lei no 14. 133, de 2021, quais sejam:

8.1 .1 . dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. náo manter a pÍoposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificâdo;
8.1 .6. não celebrar o contreto ou não entregar a documentação exigida para a contrataÉo, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
8.1 .8. apresentar declara$o ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçáo
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrâto;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

8.1 . 1 0.'t . Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às
condiçôes de participação, quanto ao enquâdramento como ME/EPP ou o conluio entÍe os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encêrramento.

8. 1 .1 I . praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.'12. praticar ato lesivo previsto no art.50 da Lei no 12.846, de lode agosto de 2013.

8,2. O interessedo que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançóes:

a) Advertência pela falta do subitem 8.í.1 deste Aviso de Contrataçáo Direta, quando não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 01% (Um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1 .1 a8.1.12;

Nola Explicativa.' Nos Íermos do aft. 156, §3o da Lel no 14.133/21, a mufta deve ser prevista em
percentual entre 0,5% e 30% do valor do contrato.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposiçâo de
penalidade mais grave;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes Íêdêrativos, pelo

.,/P
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prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12,
bem como nos demais casos que justiÍiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na apllcação das sanções serão conslderados:
8.3.'1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administraçâo Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Adminiskação ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparaçâo integral do dano causado à Administração Pública.
8.6. A penalidade dê mutta pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançôes.
8.7. Se, durante o processo de aplicaÉo de penalidade, houver indícios de prática de infraçáo
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de ío de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, ópias do processo administrativo necessárias à apuraçâo da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigaçáo preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
8.8. A apuraçáo e o julgamento das demais infraçóes administrativas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lêi no 12.846, de '10 de agosto de 2013,
seguiráo seu rito normal na unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuraÉo da oconência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.
8.1 0. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedoÍ/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no í4.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.
8. 'l '1 . As sanções por atos praticados no deconer da contrataçáo estão previstas nos enexos a este
Aviso.

9. DAS DISPOS!ÇOES GERA!§
9.1. O procedimento será divuloado no Portal do novobbmnetlicitacoes.com.br. e disDonível aos
fornecedores rêoistrados e todo aquele que tiver interesse. oublicado no Jornal de qrande circulacáo

- DIARIO DA FEMURN, Jornal Municipal, Portal da Transoarência Municioal e outros
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
Íracassado), a Administraçáo poderá:

9.2.1 . republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2,2. valer-se, para a contrataçáo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condiçóes de habilitaçáo exigidas.

9.2,2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada Íora deste
procedimento.

9.2.3. Íixar p.azo para que possa haver adequação das propostas ou da documentaÇâo de
habilitaçáo, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderáo ser úilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer íornecedores interessados (procedimenlo deserto)

-ub
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9.4. Havendo a necessidade de realizaçâo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo pÍazo
não conste deste Aviso de Contrataçáo Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administraçâo na respecliva notificação.
9.5. Caberá ao interessado acompanhar as operaçóes, ficando responsável pelo ônus deconente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou
de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasilia-DF,
inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administraçáo poderá sanar eÍros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificaçáo.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de ContrataÉo Direta sêrão sempre interpretadas em favor
da ampliaÉo da disputa entre os interessados, desde que não compromêtam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurançâ da contrataçáo.
9.'10. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentaÉo de suas propostas e
a Administração não seÍá, em nenhum caso, responsável por esses cuslos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9. 1 3.1 . ANEXO I - Termo de Referência;
9.13.2. ANEXO ll - Modelo da Planilha de Formação de Preços;
9.13.3. ANEXO lll- Modelo das Declaraçôes Unificadas;
9.13.4. ANEXO lV - Minuta de Termo de Contrato;

Marcelino Vieira-RN, 27 de janeiro de 2025

/z $a/oa2--;z,z/-1JP
Antônio de Lisboa Dias

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo
Equipe de Elaboração do Edital e seus Anexos
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OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de aplicação de forro de gesso com moldura e
divisória de gesso para as unidades da administrativas do município de Marcelino Vieira-RN, conforme
planilha orçamentária e anexos, estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta.

I . A contratação será por lote único, conforme tabela constante abaixo. A qual deverá conter os
valores de cada servrço de forma individual o qual formará o valor global do lote.

DESCRIçÃO DO OBJETO E DOS SERVIçOS E VALORES DE REFERENCIA

Valor da proposta: R$ _
Validade da proposta: 60 dias

A empresa vencedora deverá apresentar sua planilha de composiçôes completa

DECLARO AINDA, para os devidos fins, que estou ciente que deverei realizar os serviços nos locais
indicados pela administraçáo municipal, além de prestar todas e quaisquer inÍormações necessárias a
quantas pessoas forem necessárias, mediante pedido do contratante, E mais, nenhum valor adicional
poderá ser cobrado por nós da empresa alegando desconhecimento dos fatos e obrigaçoes
contratuais, visto que todos os custos calculados na proposta vencedora, e que caso a administraÉo
queira, devemos apresentar a planilha de composição de custos caso a Administraçâo Solicite para
assinatura do contÍato ou documento equivalente.

de de2025

Nome e Assinatura do Rep. Legal
CPNJ e CPF

/3

Itêm Descrição/ Especificaçâo Unidade Quant. Vlr. Unit. Valor Total

UI M2 250

02

FORRO DE GESSO:
Forro em placas
ambientes
AF_o8/2023_PS
Acabamentos para
sesso). AF 0812023

de gesso, para
comerciais.

fono (moldura de

M2

M

1600

3200

ANExo il - PLANTLHA DE FeB-rúAçAo.-gElBEEo§
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OBJETO: Contrataçâo de empresa para os serviços de aplicação de fono de gesso com moldura e
divisória de gesso para as unidades da administrativas do município de Marcelino Vieira-RN, conforme
planilha orçamentária e anexos, estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta.

INTERESSADO
CNPJ / CPF no

1- DECLARA, para fins que se fizerem necessários, em que sendo vencedora, a Administraçáo
Municipal deverá estar em contato com a nossa empresa através do Responsável para assinatura do
Contrato e demais documentos, conforme abaixo:
Nome
Cargo: _,
CPF no_,
RG no

Telefone: ( )
E-Mail:

2 - DECLARA que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

3 - DECLARA que assume a responsabilidade pelas transaçôes que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

4 - DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191.

5 - DECLARA, sob as penas da lei, no caso de empresa, que se enquadra nos requisitos de:

[ ] Microemprêsa (ME)

[ ] Empresa de Pequeno Porte (EPP),

[ ] Micro Empreendedor lndividual - MEI ou Equiparados
Nos termos da legislação vigente, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei
Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do trâtamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49.

Local e Data - , _de_de 2025

Representante Legal
Cargo
CPF

,b

SEOU
Secretaria M. de

Obras e UÍbânbmo

EM PAPEL TIMBRADO PELA EMPRESA
ANEXO III - MODELO DAS DECLARACOES UNIFICADAS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

obÍâ Bancos 8.D.1.

SEEVIçOS DE INSTALAçÃO DE PAREDCS OE GESSO E FORRO OE GESSO PÂRAAÍ€I{DER SIÍ{API.12/2024 - RIO G]àNd' 2O,S3%

ÂS iTECESSIDADE5 DA PREFEmJnA MUNIOPAL DE MAnCELlllO VlÉlRA-Rl.l do tlor!ê

Orçamênto Sintético

Ouant.

1500,00

3200,00

R§ 46,98

RS 3,13

V.lor Unlt.om
BDI

n9 2r.16r,s0

R9 8467

n§ ú2.912,00

RS sO76

Rs 3,78

Total

RS 21.16r,s0

R$ 21.167,s0

R$ 102.912,00

Rs 90.816,m

Rs 12.096,00

Peso Í%l

L|,ú*

L7,06oÁ

42,94)4

73,t9 %

9,75%

Encârgos soclals
Í{ão Dêsonêí.do; êmbütldo nos

p.êços untárlo dor lnsumos dê mão

d€ obrs. de.cordo com â5 t â5ês.

R$ 102.704,00

Rs 21.375,50

Rs 124.079,s0

Itlm

1

1-l

2,

2.1

códlto Bânco

101157 SINAPI

Dêtc.içâo

PARED€S D[ GTSSO

AI.VENARIA DE VTDAçÃO OE 8TOCOs OE GESSO DE 7X5OX66CM (ESPESSURA 7CM},

Ãç _o5lzo20

FORRO DE GESSO

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIÊNTES COMERCIAIS, AF-08/2023_P5

ACÂEAMENTOS PARÀ FORRO (MOLDURA DE GÉSSO), AF.O8/2023

und

M

250,00

Valor Unit

Rs 70,08

96113

96120

SINAPI

SINAPI

Torál<êm BDI

Totàl do gol

TotalGêr.l
oo.!m.nto o.Ún.d o di!rülm..r.
Fn rlcÉco âÀibas xÍrr\l^
oâiãr 24101/2ot 5 Írrilürr€.oruo
VÉli4r..m hnOr, /trlid#.ili.g.v.lv

FRANCISCO RÂIR DE SANTANA

ENCENHETRO CtVtI CREA 2116105510/RN

FTSCAI DO MUNICÍPIO

HTNDEMBERG ffi1iffiffi?'#",9i,+ii
PONTES DE DE LtMA:502e2382472

LtMA:502923 8247 2 T:;;'1o2s'o1'24 
1 0:4e:06

HINDEMBERG PÓNTES DÊ LIMA

CPÍ:5O2.923.a24-72
PREFEITO MUNICIPAI. DE MÂRCETINO VIEIRA.RN

Marcêlino Vieira-RN, 24 de janeiro de 2025

L

Palácio Joâo Medeiros - CNPJ: 08.357.618/000'1-15 - Cel José Marcetino, N' í09 - CentÍo, CEP 59970-000
E-mail: prefeiturâmarcelinovieira@gmail.com - Tel: 3385-2070
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Compo.lçõca An.lítlE.t com p.êço Unltárlo
SERVIçOS O€ IÍ{'TATAçIO DE PÂREDEs DE GÉSSO E ÍORRO DE GESSO PAiA ÂTEiI DEi AI
I{ECESSIDAOES OA PiÉTTlTUNA MUNICIPAI OÉ MARCELII{O VIEIiA.iN

Bancot
SINÂP| - 1212024 - Rlo Gnnd.do

B.D.l.
20,a39(

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCÊLINO VIEIRA

Composlçõ.r Ân lítlc.r com PÍêço UnftáÍlo

SERVENTE COM ENCAfl GOS COMPLEMENÍ48E5

BIOCO OE GESSO VAZADO, BRÂNCO, E = '7' CM, DIMENSOES '67 X 50' CM

GÊS5O COLÂ, EM PO, PARA FIXÂCAO D[ MOLDURAs, SANCâS E 8LOCOs DE GEs'O

Enaarlo3 Soclalt
Nao D.on.r.do: .mtxrtldo Ílor p..Ío3
unhárlo dor lnsúno. dc mlo dê obr.,
d..@rdô óm.r b.s'

L1
Comporlçáo

Cldko B.n ô
101157 S$tAPr

E8309 Srr,rAPr

8E316 srNApl

00034584 StNAPt

o@r!t324 stNAP|

SED|-SERVIçOSO|VERSOS

sEDr -sERVlçOS OTVERSOS

qú.nt.

l,O(Ixrm

o/€4om

0.242qm

1,027qx)0
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MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIR&RN
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Âdrni nist'eção Cent-dl AC ,í,00% 3,00% 4,00% 5,50%

Seguío e Garanta 0,80% 0,80% 0,80% '1,00%

Rrsco R 0,97% 0,97% 1,27ók 1,27%

Despesâs Financêiras DF 0,59% 0,59% 't,23% 1,39%

L 7j5% 6,16% 7,10% 8,96%
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TERMo DE REFERÊNcta N'oooro/2025

I - Do oBJETo E DAs coNDIÇôns cnus ol coxrnat.lÇÂo
1.1. Contratâção de empresa para os serviços de aplicação de forro de gesso com moldura e

divisória de gesso para as unidades administrativas do mmicípio de Marcelino Vieira-RN, conforme

planilha orçamentária e anexos.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da sua publicação na forma do

artigo 105 da Lei no 14.13312021 .

1.3. Nos preços ofertados deverão está inclusos todos os impostos e encaÍgos trabalhistas,

previdenciários, fiscais. comerciais, taxas, fretes, garantias e quaisquer outros ônus que incidam ou

veúam a incidir sobre o objeto licitado e constante nesta proposta.

1.4. A empresa vencedora deveÉ arcar com as despesas de fornecimento de placas bem como

do serviço e instalação das placas de gesso conforme as noÍrnas e especificações constantes deste

processo.

1.5. Às composições dos serviços do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da

Construção Civil - SINAPI.

L6. Constam como serviços de relevância os serviços prestados tais como desde a remoção do

gesso antigo, ou restauração do que podendo haver de partes de paredes e teto e em se tratando de serviço

em altura checar se os EPI (Equipamento de Proteção Coletiva) necessários estão instalados, cabendo a

empresa vencedora arcar com todos os equipamentos de seus firncioniírios.

Centto Administrotivo - CNPI: 08.357.618/0001-15 - Ruo Antõnio F. de Oliveiro. N9 79 - Centro, CEP: 59970-000

E-moil: secrcta omou @gmoil.com f elefo ne: 3385-2070

Item Descrição Unidade Quantidade
I PAREDES DE GESSO

l-t CÓDIGO SINAPI 101157 - ALVENARIA DE

VEDAÇÀO DE BLOCOS DE GESSO DE

7X50X66CM (ESPESSURA 7CM). AF_05/2020
M2 250,00

2 FORRO DE GESSO

2.1 CÓDIGO SINAPI 9óI13 - FORRO EM PLACAS

DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.
AF 08/2023 PS

M' 1600.00

2.2 CÓDIGO SINAPI 96113 _ ACABAMENTOS
PARA FORRO (MOLDURA DE GESSO).

AF 0812023

M 3200,00
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1.7. Os preços são fixos e irreajusúveis no prazo de um ano contado da data limite para

apresentação das propostas.

1.8. Os itens poderão ser rejeitados no todo ou em parte , quando em desacordo com as

especificações constantes neste processo e na proposta de preço, devendo ser substituído no prazo mráximo

de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada as suas custas, sem prejuízo da aplicação

das penalidades.

2 - FUNDÂMENTAÇÃO E DESCRTÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.I É de supra importiância a Contratação de uma empresa pzrÍa os serviços de aplicação de forro

de gesso com moldura e divisoria de gesso para as unidades adminisüativas do município de Marcelino

Vieira-RN, devido a necessidade do munícipio na realização de reparos nos forros de gesso de suas

unidades, bem como, divisória de gesso em unidades pertencentes ao município de Marcelino Vieira-RN.

2.2 Os serviços proporcionarão a melhoria do ambiente de trabalho das unidades administrativas,

trazendo mais conforto e funcionalidade para os servidores e cidadâos que utilizaram das repartições.

23 É dever do município zelar pelo o seu patrimônio, dando qualidade de trabalho aos

servidores, fazendo com que toda população seja assistida de forma igualiuíria, portanto para isto,

justifica-se a necessidade da contrataçâo para suprir todas as demandas da administração quanto aos

serviços de engeúaria especificado nos itens abaixo.

3. Rf,QUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. Além dos requisitos constantes neste teÍmo de refeÉncia, os requisitos da contratação

abrangem o seguinte:

3.1.2. A empresa deveni apresentar toda a documentação necessriria à habilitação, bem como:

3.1 .3. Habilitação técnica: Além da habilitação jurídic4 qualificação econômico-financeira e

regularidade fiscal. conforme determina a legislação, sení considerada habilitada no certame,
além das exigências administrativas e legais especiÍicadas neste termo de referência, a

empÍesÍr que apresentar: atestado de capacidade técnica.

3.1.3. Qualificação econômica-financeira: A empresa deverá apresentar as condições de
habilitação econômico-financeira nos seguintes termos: CeÍidão negativa de falência
expedida pelo distribuidor da sede da licitante;

3.2 O prazn para realização dos serviços será tempestivo, de acordo com as necessidades da

admini stração pública municipal.

3.3 Os serviços deverão ser realizados imediatamente ao pedido especificado em ordem de

serviço em local e hora designado também em ordem de serviço.

Centro Adminisüativo - CNry: 08.357.618/0001-15 - Ruo Antônio F. de Oliveiro- N9 79 - Centro, CEP: 5997O-000

E-moil: secretotiomou@gmail.com Telefone: 3385-2070

sEou
Secretaria M. de
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4. DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

4.I . São obrigaçôes da Contmtada:

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus
anexos e sua propost4 assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deconentes da boa e perieita execução do objeto e, ainda:

b) Conerá por conta exclusiva da ConEatada a responsabilidade pela prestação dos serviços,
assim como pelas despesas de transpoúes, frete, funcionririos e seguros conespondentes.

c) Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensÍ§, no prâzo miíximo de 48 horas, os serviços
com falhas, eÍros ou incompletos.

d) Apresentar relatórios mensais ou quando solicitados pela a administração sobre qualquer
funcionalidade do sistema.

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório.

4.2. São obrigações da Contratante:

a) Aplicar à Contratada penalidade, quando for o cÍlso;

b) Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita
execução do contrato administrativo;

c) Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo
no setor competente;

d) Notiflrcar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção;

e) Efetuar o pagaÍnento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;

Í) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato da Contratada" de seus

empregados, prepostos ou subordinados

s - DA CLASTSTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS

5.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empÍegâtício entre os empregados da Contratada

e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Os requisitos da conmtação abrangem o seguinte:

C€ntrc Administrotivo - cNPr: 08.357.618/0001-15 - Ruo Antônio F. de Oliveim. N9 79 - Centro, cEe 59970-000
E - mo i l: se c rcto r io m ou @ g moi l.co m Telefo n e: 3385-2 070
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6.1.1. O presente serviço não é caracterizado como continuado, não sendo

pronogável.

6.2. De acordo com o Guia Nacional de Contratações Sustenülveis da AGU, recomendamos que

a Contratada observe, no que couber, boas práticas de sustentabilidade quando da execução dos serviços,

baseadas na otimização e economia de recursos e na redução da poluição ambiental, quando da execução

dos serviços contratados.

6.3. O serviço, objeto deste Termo de Referência será solicitado mediante Nota de Empeúo, a

ser enviada por correspondência eletrônica (e-mail), sendo obrigatória a confirmação de recebimento.

6.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato.

ó.5. A fiscalização da execução dos serviços deveá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)

fiscal(is) de contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.6. O fiscal designado fiscalizaní a execução do serviço, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas, de modo a asseguÍar os melhores resultados para a Administração, conferindo

as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encamiúar ao gestor de

contrato, para ratifi cação.

ó.7. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tribuuírios Federais

e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT).

7 - DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento seú realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso informada

na ordem de serviço a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatur4 através de ordem bancriria para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

7.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on- line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

68 da Lei n" 14.133, de202l.

7.4. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do fomecedor contratado,

deverão ser tomadas as providências previstas no do aÍ. 3 I da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril

de 2018

Centro Adminisltotivo - CNPI: 08.357.618/0001-15 - Ruo Antonio F. de Oliveira. N9 79 - Centro, CEe 599m-OO0
E-maíl: secretariomou @qmoil.co m Telefone: 3385-2070

{EJ
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7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem banciária

paÍa pagamento.

7.7. A contratante realizará inspeção minuciosa na realização dos serviços, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela entrega com a

finalidade de verificar a adequação dos itens e constatâr e relacionar os arremates, retoques e revisões

finais que se fizerem necessários.

7.8. O recebimento proüsório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos itens, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8 - FORMA D CRITÚRIOS DE SELEÇÂO DO FOR}IECEDOR MEDIANTE -MODELO DE
GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de contratação direta

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, I, da Lei n." 14.13312021.

8.2. Habilitações fiscal, social e trabalhista

8.2.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro

de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

referente a todos os créditos tributrírios federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles rclativos à Seguridade Social, nos termos

da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretiírio da Receita

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGrS);

8.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apÍesentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4IP
Centrc Mministrativo - CNPI: 08.357.618/0001-15 - Rua Antônio F. de Oliveíro. N9 79 - Centro, CEP: 59970-000

E-mail: secrctariomou @gmoíl.com Telefo ne: 3385-?070
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nos terÍnos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n'5.452, de lo de maio de 1943;

8.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao

domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;

8.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre

8.2.7. Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos Municipal

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

8.2.8. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar

Estadual no 675, de 2020 e Lei Complementar n. 123, de 2006, estaní dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribúntes estadual e municipal.

9 - DAS PENALIDADES

9.1. O não cumprimento daq condições estipuladas neste Termo de Referência implicara na

adoção de medidas e penalidades previstas no artigo 156 daLei 14.13312021, de I " de abril de 2021 .

IO - DAADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contrâtação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral do Municipio.

10.2. Para tal, o processo deve ser encaminhado ao DepaÍamento de Orçamento e Finanças do

Município de Marcelino Vieira para que indicará a dotação orçamentária de acordo com o escopo em

questão.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamenúria respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

Marcelino Vieira,{RN, 27 de janeíro de 2025

{zu

il,,ff«r,x3,fu!"a2-o,.
Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

Centro Administrotívo - CNPI 08.357.618/0001-15 - Ruo Antônio F. de Oliveiro. N9 79 - Centro, CEP: 599704O0
E-mail: secretariamou @gmail.com TeleÍo ne: 3385-2070



 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº 

 

 

 

Contratação de empresa para prestar os serviços de 

aplicação de forro de gesso com moldura e divisória 

de gesso para as unidades administrativas do 

município de Marcelino Vieira-RN, que entre si 

fazem, de um lado o Município de Marcelino Vieira-

RN e do outro a empresa _____________, conforme 

clausulas a seguir. 

 

 

 

 

O Município de Marcelino Vieira, Estado do Rio Grande do Norte, com sede 

administrativa no “Palácio João Medeiros” inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

08.357.618/0001-15, sediada na Rua Cel. Epifânio Fernandes, nº 10, Centro, Marcelino Vieira-

RN, CNPJ nº 08.357.618/0001-15, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, HINDEMBERG PONTES DE LIMA, aqui denominada simplesmente 

CONTRATANTE e do outro lado, a empresa ___ , inscrita no CNPJ/MF nº __________, 

estabelecida ______ (Endereço Completo), doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA, representada neste ato pelo responsável legal o(a) Sr(a) ________, inscrito 

no CPF nº ___________ e portador da Cédula de Identidade nº _________ e do outro lado a 

empresa apenas denominada de CONTRATADO, resolvem firmar o presente contrato, tendo 

em vista o resultado da realização por meio de processo administrativo de Dispensa de 

Licitação Eletrônica  nº ---- DLE/2025, tudo de acordo com as normas gerais da Lei nº 

14.133/2021, Art. 72 e 75, IN nº 116, de 21 de Dezembro de 2021, e Decreto Municipal nº 37 

de 10 de janeiro de 2022, mediante cláusulas e condições seguintes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto 

 

Contratação de empresa para prestar os serviços de aplicação de forro de gesso com moldura 

e divisória de gesso para as unidades administrativas do município de Marcelino Vieira-RN 

conforme quantidades, especificações e condições de entrega especificadas no Documento de 

Formalização de Demanda (DFD), Termo de referência e processo administrativo em anexo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Item e do Valor 

 

1. Da descrição do item e seus valores contratados: 

 

Item Descrição  Unidade Quantidade 

1 PAREDES DE GESSO   



 

1.1 CÓDIGO SINAPI 101157 - 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE 

BLOCOS DE GESSO DE 7X50X66CM 

(ESPESSURA 7CM). AF_05/2020 

M² 250,00 

2 FORRO DE GESSO   

2.1 CÓDIGO SINAPI 96113 - FORRO EM 

PLACAS DE GESSO, PARA 

AMBIENTES COMERCIAIS. 

AF_08/2023_PS 

M² 1600,00 

2.2 CÓDIGO SINAPI 96113 – 

ACABAMENTOS PARA FORRO 

(MOLDURA DE GESSO). AF_08/2023 

M 3200,00 

 

 

PREÇOS: os preços a serem aplicados para a execução do objeto deste contrato serão 

especificados na PLANILHA, nos termos da proposta definitiva apresentada e aprovada, que 

passará a integrar este Contrato, independentemente de transcrição. Fica expressamente 

estabelecido que os preços referidos incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para 

a execução dos serviços e quaisquer encargos que possam incidir na sua execução. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do regime de execução e gestão do contrato  

 

1. Os serviços deverão ser realizados imediatamente ao pedido especificado em ordem de 

serviço em local e hora designado também em ordem de serviço. Sem causar mora a 

administração pública municipal ou a esta vier causar prejuízos administrativos 

2. Prestar suporte à Contratante quando esta informar necessidades específicas referentes ao 

objeto. 

3. A empresa Contratada obriga-se a apresentar relatórios mensais ou quando for solicitada 

sobre o fornecimento dos itens, ao qual, deverá ser encaminhado à Secretaria Municipal de 

Administração do Município de Marcelino Vieira/RN. 

4. A empresa Contratada deverá arcar com as despesas de fornecimento de placas bem como 

do serviço e instalação das placas de gesso conforme as normas e especificações constantes 

deste processo. 

5. Constam como serviços de relevância os serviços prestados tais como desde a remoção do 

gesso antigo, ou restauração do que podendo haver de partes de paredes e teto e em se tratando 

de serviço em altura, checar se os EPI (Equipamento de Proteção Coletiva) necessários estão 

instalados, cabendo a empresa vencedora arcar com todos os equipamentos de seus 

funcionários. 

 

CLÁUSULA QUARTA – Das Obrigações da Contratante e da Contratada: 

1. São obrigações da Contratante: 

a)     Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos; 

b)    Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para 



 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c)     Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

d)     Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

e)       Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 

f)        A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

  

2.     São obrigações da contratada: 

a)     A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

b)     Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 horas, os serviços 

com falhas, erros ou incompletos.; 

c)     Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

d)   Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame licitatório; 

e)     Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA- Da Entrega 

1. OS CONTRATADOS deverão prestar o serviço, conforme a especificação contida no Termo 

de Referência em anexo 

2. OS CONTRATADOS deverão garantir a prestação imediata do serviço objeto do contrato 

após a emissão da ordem de serviço. 

 

CLÁUSULA SEXTA- Do Pagamento 

1.  O pagamento será realizado mediante conferência da quantidade e/ou qualidade dos 

insumos e/ou serviços ora contratados a serem verificados pelo Gestor de Contratos na Pessoa 

do Secretário Titular da Pasta solicitante, o qual detém amplos poderes; 

2. O pagamento será realizado, obedecendo à ordem cronológica da fonte de recurso 

informada na ordem de serviço, através de ordem bancária, no  p razo  de  a t é  90  

(noventa )  d i as  após o fornecimento dos serviços solicitados, desde que a contratada: 

3.  Protocole o documento fiscal equivalente na Secretaria Municipal de Administração; 

a) Esteja em dia com as obrigações previdenciárias (INSS), (FGTS), Tributos Federal, Estadual 

e Municipal; 

b) Indique o banco, agência e conta bancária na qual será realizado o crédito. 

c) Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, por 

parte do fornecedor; 

4.  Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Referência, 

vinculado anexo aos Autos. 

 



 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Alteração Contratual 

1. O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei nº 14.133/21, com 

modificações ulteriores; 

2. O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, caso haja interesse da 

administração, em conformidade com o art. 107 da Lei nº 814.133/21 e suas posteriores 

alterações; 

3. Do reajustamento: Só haverá reajustamento nos valores constantes do presente contrato, 

caso o presente valor se torne comprovadamente inexequível, mediante provas a serem 

apresentadas pelas partes, devidamente justificadas, aceitas e fundamentadas nos casos 

previstos na Lei nº 14.133/21, e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – Dos Prazos de Vigência Contratual 

 

1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da publicação, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, , atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 

requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

4. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

6. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 

eliminados como condição para a renovação. 

7. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA NONA– Da Dotação Orçamentária 

 

1. A despesa decorrente da presente licitação ocorrerá pelas seguintes Dotações 

Orçamentárias: 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Rescisão do Contrato 



 

1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, a critério da CONTRATANTE, por 

acordo entre as partes ou por razões de ordem administrativas; 

2. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o Contrato de pleno direito, 

independentemente de qualquer interposição judicial ou extrajudicial e/ou do pagamento 

de qualquer indenização, pelos seguintes motivos: 

2.1  O não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais, especificações 

e prazos estabelecidos; 

2.2  A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da realização dos serviços, no prazo estipulado; 

2.3  O atraso injustificado no início da realização dos serviços; 

2.4  A suspensão da realização dos serviços, sem justa causa e/ou prévia comunicação à 

CONTRATANTE; 

2.5 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

não admitidas no Pregão e no contrato, exceto com a anuência da CONTRATANTE; 

2.6  O desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar 

e fiscalizar a realização dos produtos licitados, assim como as de seus superiores; 

2.7  O cometimento reiterado de faltas na execução da entrega do objeto, anotadas na forma 

do inciso I, art. 124 da Lei 14.133/2021 ; 

2.8  A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

2.9  A dissolução da sociedade ou falecimento do responsável pela CONTRATADA; 

2.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

2.11 Razões de interesse público. Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, 

especificações ou prazos, acarretará à CONTRATADA suspensão imediata pela 

CONTRATANTE, da execução dos serviços no estado em que se encontram. 

2.12 Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Edital, 

vinculado a este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Penalidades 

1. A recusa injusta da CONTRATADA em deixar de cumprir as obrigações assumidas ou 

preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

1.1  Advertência; 

1.2  Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da proposta; 

1.3 Suspensão temporária da participação em licitação e/ou impedimentos de contratar com 

o Município de Marcelino Vieira-RN, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL, emitida pelo Sr. Prefeito, enquanto perdurarem os motivos da 

punição; 

1.5 Por atraso na realização dos serviços, fixada no Pregão e neste instrumento, observada 

a Legislação Regente. 

2. Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Edital 

vinculado a este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Das Disposições Gerais 

1. Constitui obrigação da CONTRATADA a execução do objeto licitado, na forma e 

condições estabelecidas por este instrumento contratual. 



 

2. O CONTRATADO assumirá integral responsabilidade pelos danos causados ao 

CONTRATANTE, ou a terceiros, por si ou por seus representantes, na realização dos serviços 

contratados, isentando o CONTRATANTE de todas e quaisquer reclamações que possam 

surgir, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas. 

Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos de materiais, 

transportes, cargas, descargas, sinalização, mão-de-obra, tributos, leis sociais, lucros e 

quaisquer outros encargos, que incidam sobre o fornecimento do objeto licitado, previstos ou 

não no Pregão. 

3. A fiscalização dos serviços a serem realizados será efetuada pelo CONTRATANTE. 

4. Quaisquer instruções, alterações, deliberações e demais providências que a fiscalização 

julgar necessárias para melhor finalização do objeto contratado, deverão ser registrados no livro 

de ocorrências, não cabendo a CONTRATADA nenhuma reclamação decorrente de 

entendimentos verbais. 

5. Na contagem dos prazos aqui estabelecidos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

6. A CONTRATADA sujeita-se integralmente aos termos do presente Contrato objeto do 

presente certame. 

7. Os casos omissos deste Contrato serão resolvidos de acordo com os Termos da Lei nº 

14.133 de 01 abril de 2021, Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

Decreto Federal 11.317, de 29 de dezembro de 2022  ou legislação vigente à época do fato 

ocorrido. 

8. Demais informações estão contidas e deverão ser consultadas no Termo de Referência, 

vinculado a este contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca do Município de 

Marcelino Vieira-RN, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em via única, 

sendo sua cópia enviada por e-mail ao licitante interessado, para que surtam um só efeito, ao 

qual, depois de lido, será assinado pelos representantes da parte, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. Onde a contratada poderá optar pela 

assinatura digital com certificado emitido pela ICP- Brasil como regulamentado na MP 

2.200-2. 

 

 

Marcelino Vieira-RN - RN, em ________ de _______ de 202_. 

 

 

              

         Hindemberg Pontes De Lima        Razão Social 

                             Prefeito Municipal          CNPJ Nº 

                   CONTRATANTE              CONTRATADO 

 

 

 



 

TESTEMUNHAS: 

 

 

Nome: ____________________________ Nome: 

___________________________________ 

CPF nº ____________________________ CPF nº 

___________________________________ 
 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Prefeituras/Estado do Rio Grande do Norte/Prefeitura Municipal de Marcelino Vieira

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2-DLE/2025

As Secretarias de Obras o Urbanismo, Educação, Fundos e outras do município de Marcelino

Vieira-RN, em cumprimento a Lei Federal 14.133/2021 art. 75, inciso I, IN SEGES/ME nº 67/2021, torna

público a Dispensa de Licitação nº 02-DLE/2025. Objeto: Contratação de empresa para os serviços de

aplicação de forro de gesso com moldura e divisória de gesso para as unidades da educação do município

de Marcelino Vieira-RN, conforme planilha orçamentária e anexos. O Aviso, e demais Informações estão

disponíveis na plataforma eletrônica novobbmnet.com.br e no Portal da Transparência Municipal

https://www.marcelinovieira.m.gov.br/licitacaolista.php e PNCP. Os interessados deverão cadastrar suas

propostas única e exclusivamente no Sistema novobbmnet, no período de 28/01/2025 até as 08:00 do

dia 03/02/2025.

ANTÔNIO DE LISBOA DIAS

Secretário Municipal

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

CPL
Realce
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

PROCESSO DE DESPESA: Nº 5437/2024. PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 060/2024.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO. Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para Aquisição de Material de
Consumo e Equipamentos Permanentes de Tecnologia da Informação, Destinados à
Reposição e Ao Atendimento das Demandas das Escolas da Rede Pública Municipal de
Ensino e da Secretaria Municipal de Educação de Macaíba/Rn, Com Registro de Preços.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do Art. 70, inciso IV, da Lei 14.133/2021, ADJUDICA e HOMOLOGA o referido
procedimento licitatório, tendo como vencedora a empresa: BD INFORMATICA LTDA - CNPJ:
32.109.914/0001-81, vencedora do item: 0002 - R$ 2.626,68, com valor global de R$
65.667,00 (sessenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e sete reais); FCR COMERCIO E
INFORMATICA LTDA - CNPJ: 50.606.380/0001-80, vencedora do item: 0004 - R$ 1.900,00,
com valor global de R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais); GDAI INDUSTRIA & COMERCIO
ELETRONICOS LTDA - CNPJ: 32.084.616/0001-84, vencedora do item: 0001 - R$ 2.099,99,
com valor global de R$ 356.998,30 (trezentos e cinquenta e seis mil, novecentos e noventa
e oito reais e trinta centavos); JOSELIO ROMEIRO DOS SANTOS - ME - CNPJ:
07.869.398/0001-46, vencedora dos itens: 0003 - R$ 1.023,00, 0006 - R$ 17,90, 0007 - R$
54,90, 0008 - R$ 58,90, 0009 - R4 58,90, 0010 - R$ 58,90, 0011 - R$ 58,90, 0012 - R$ 58,90,
0013 - R$ 58,90, 0014 - R$ 58,90, 0015 - R$ 58,90, com valor global de R$ 31.079,80 (trinta
e um mil e setenta e nove reais e oitenta centavos); WERNETECH INFORMATICA LTDA -
CNPJ: 33.479.392/0001-72, vencedora do item: 0005 - R$ 28,00, com valor global de R$
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).

Macaíba-RN, 24 de janeiro de 2025.
ADEMAR TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2-DLE/2025

As Secretarias de Obras o Urbanismo, Educação, Fundos e outras do município
de Marcelino Vieira-RN, em cumprimento a Lei Federal 14.133/2021 art. 75, inciso I, IN
SEGES/ME nº 67/2021, torna público a Dispensa de Licitação nº 02-DLE/2025. Objeto:
Contratação de empresa para os serviços de aplicação de forro de gesso com moldura e
divisória de gesso para as unidades da educação do município de Marcelino Vieira-RN,
conforme planilha orçamentária e anexos. O Aviso, e demais Informações estão disponíveis
na plataforma eletrônica novobbmnet.com.br e no Portal da Transparência Municipal
https://www.marcelinovieira.m.gov.br/licitacaolista.php e PNCP. Os interessados deverão
cadastrar suas propostas única e exclusivamente no Sistema novobbmnet, no período de
28/01/2025 até as 08:00 do dia 03/02/2025.

ANTÔNIO DE LISBOA DIAS
Secretário Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1-PE/2025

O Secretário Municipal de Transporte e Trânsito de Marcelino Vieira-RN, José
Erisberto Rodrigues Farias em cumprimento a Lei Federal 14.133/2021 art. 28, inciso I,
publica o Pregão Eletrônico nº 001-PE/2025. Objeto: aquisição de peças automotivas novas
e de primeira linha, obtidas pelo maior desconto sobre os valores constantes da tabela do
fabricante para manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencentes a frota do
município de Marcelino Vieira-RN. O edital e anexos estão disponíveis de 28/01/2025, com
abertura em 10/02/2025 às 11:00:00. Informações no portal
www.novobbmnetlicitacoes.com.br e Transparência Municipal
https://www.marcelinovieira.m.gov.br/licitacaolista.php, PNCP e TCE/RN. Será conduzido
por Franck Jackson de Araújo, pregoeiro designado para o ato.

JOSÉ ERISBERTO RODRIGUES FARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2025

A Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN, através de seu Pregoeiro Oficial,
torna público que realizará a licitação acima epigrafada, conforme: Data e hora de início
das propostas: 09H:00M do dia 28/01/2025. Data e hora limite para impugnação: 23H:59M
do dia 04/02/2025 (horário de Brasília). Data e hora final das propostas 09H:00M do dia
07/02/2025 (horário de Brasília). Data de abertura das propostas - sessão pública: 09H:01M
do dia 07/02/2025 (horário de Brasília). Objeto: Aquisição parcelada de material de
expediente, fundamental e essencial para a continuidade das atividades de atender às
demandas de uso na prefeitura, dos fundos municipais, de todas as Secretarias, Órgãos e
setores ligados diretamente a Prefeitura Municipal de Monte Alegre/RN - Esclarecimentos
e o Edital no horário das 08:00 às 14:00 horas, na sala da Comissão, localizada na
Prefeitura Municipal, Avenida João de Paiva nº 373, Centro, Monte Alegre/RN - pelo e-mail:
licitacao@montealegre.rn.gov.br, Fone: 84-32764000, site www.montealegre.rn.gov.br ou
pelo site do Portal de Compras Públicas onde será conduzido o presente certame
www.portaldecompraspublicas.com.br.

Monte Alegre-RN, 27 de janeiro de 2025.
WELLINGTON BENEVIDES PRAXEDES

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSSORÓ

AVISOS DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 6/2024-SMS

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Secretário do Fundo Municipal de Assistência Social, com fundamento Art. 86 da

Lei Federal nº 14.133/2021, ratifica o procedimento de Adesão nº 06/2024 a Ata de Registro de
Preços n° 33/2024, referente ao Pregão Eletrônico n° 06/2024-SMS, cujo objeto é a aquisição
de Material de Limpeza, higiene e descartáveis para atender as demandas dos equipamentos
socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. Órgão Gerenciador:
Fundo Municipal de Saúde de Mossoró, CNPJ: 11.965.996/0001-96. Órgão Aderente: Fundo
Municipal de Assistência Social, CNPJ: 14.928.192/0001-05. Fornecedor: J T Comercio de
Produtos de Limpeza EIRELI, CNPJ: 28.445.637/0001-00. Valor: R$ 760.487,50 (setecentos e
sessenta mil, quatrocentos e oitenta e sete reais, e cinquenta centavos). Data de Assinatura:
23/01/2025. Data da assinatura: 23/01/2025.

ETEVALDO ALMEIDA SILVA

CONCORRÊNCIA Nº 5/2023-TJMA

O Secretário da Secretaria Municipal de Educação, com fundamento do Art. 86 da
Lei Federal nº 14.133/2021, Ratifica o procedimento de Adesão nº 01/2025 a Ata de Registro de
Preços n° 77/2024-TJMA, referente a Concorrência Nº 05/2023-TJMA, cujo objeto é a
contratação de empresa do segmento de engenharia e arquitetura, para sob, demanda, prestar
serviços de manutenção predial e reformas, além de demais serviços de natureza comum nos
prédios públicos e em uso da Secretaria Municipal de Educação. Órgão Gerenciador: Tribunal
de Justiça do Maranhão, CNPJ: 05.288.790/0001-76. Órgão Aderente: Secretaria Municipal de
Educação, CNPJ: 30.035.964/0001-36. Fornecedor: Emko Construtora LTDA, CNPJ:
24.233.779/0001-53. Valor: R$ 7.431.067,70 (sete milhões, quatrocentos e trinta e um mil,
sessenta e sete reais, e setenta centavos. Data de Assinatura: 23/01/2025.

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato Nº 03/2025. Processo Administrativo n° 97/2024, Adesão Nº 06/2024-SEMASC.
Objeto: Aquisição de material de limpeza, higiene e descartáveis, para atender as
demandas dos equipamentos socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania. Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social - CNPJ:
14.928.192/0001-05). Contratada: J T Comercio de Produtos de Limpeza EIRELI - CNPJ:
28.445.637/0001-00. Valor: R$ 760.487,50 (setecentos e sessenta mil, quatrocentos e
oitenta e sete reais e cinquenta centavos). Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Período:
23/01/2025 a 23/01/2026. Data da assinatura do contrato: 23/01/2025.

Contrato Nº 01/2025. Processo Administrativo n° 123/2024. Inexigibilidade n° 05/2024.
Objeto: Contratação de empresa de Serviço de fornecimento de energia elétrica para
prédios utilizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania. Contratante:
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ: 14.928.192/0001-05. Contratada: Companhia
Energética do Rio Grande do Norte - COSERN, CNPJ: 08.324.196/0001-81. Valor: R$
4.050.000,00 (quatro milhões e cinquenta mil reais). Vigência do contrato: 60 (sessenta)
meses. Período: 15/01/2025 a 15/01/2030. Data da assinatura do contrato: 15/01/2025.

Contrato Nº 01/2025. Processo Administrativo n° 377/2024, Adesão 01/2024. Objeto:
Contratação de empresa do segmento de engenharia e arquitetura, para, sob demanda,
prestar serviços de manutenção predial e reformas, além de demais serviços de natureza
comum nos prédios públicos e em uso pela Secretaria Municipal de Educação do município
de Mossoró/RN, com fornecimento de insumos, peças, equipamentos e mão de obra, por
percentual de desconto na forma estabelecida em planilhas de serviços e insumos,
descritos no SINAPI. Contratante: Secretaria Municipal de Educação, CNPJ:
30.035.964/0001-36. Contratada: Emko Construtora EIRELI, CNPJ: 24.233.779/0001-53.
Valor: R$ 7.431.067,70 (sete milhões, quatrocentos e trinta e um mil, sessenta e sete reais
e setenta centavos). Vigência do contrato: 12 (doze) meses. Período: 23/01/2025 a
23/01/2026. Data da assinatura do contrato: 23/01/2025.

AV I S O
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Secretário Municipal da Fundo Municipal de Assistência Social, com

fundamento no Art. 74, IV, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 53 a 55, da Lei Complementar
Municipal nº 190/2023, que permite tal procedimento e justificativas constantes no
Processo Administrativo nº 123/2024, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação nº 05/2024,
cujo objeto se trata de contratação de empresa de Serviço de fornecimento de energia
elétrica para prédios utilizados pela secretaria municipal de assistência social e cidadania,
no valor total de R$ 4.0500.000,00 (quatro milhões e cinquenta mil reais), em favor da
empresa Companhia Energética do Rio Grande do Norte, CNPJ: 08.324.196/0001-81. Data
da assinatura: 09/01/2025.

ETEVALDO ALMEIDA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.007/2025

O Secretário Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do
Natal/RN, por seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público a realização do
certame a seguir: - PREGÃO ELETRÔNICO 91.007/2025 - Processo Administrativo:
20241281219-SMS (UASG: 925162) - Objeto: Aquisição de produtos para saúde, GRUPO VI
- Edital disponível no Portal de Compras do Governo Federal (www.compras.gov.br), no
Portal Nacional de Compras Públicas (pncp.gov.br) e no Portal da Transparência da
Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br). - ABERTURA: 11/FEVEREIRO/2025, às
09h00min (horário de Brasília). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail:
pregao.semad@natal.rn.gov.br ou nos dias úteis, no horário das 09:00 às 16 horas pelo
telefone (84) 3232-4985.

Natal/RN, 27 de janeiro de 2025.
SUELY MENESES BARRETO

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.015/2025

O Secretário Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do
Natal/RN, por seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público a realização do
certame a seguir: - PREGÃO ELETRÔNICO 91.015/2025 - Processo Administrativo:
20240863234-SMS (UASG: 925162) - Objeto: Registro de Preços para a aquisição materiais
gráficos. - Edital disponível no Portal de Compras do Governo Federal (www.compras.gov.br),
no Portal Nacional de Compras Públicas (pncp.gov.br) e no Portal da Transparência da
Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br). - ABERTURA: 11/FEVEREIRO/2025, às 09h00min
(horário de Brasília). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail:
pregao.semad@natal.rn.gov.br ou nos dias úteis, no horário das 09:00 às 16 horas pelo
telefone (84) 3232-4985.

Natal-RN, 27 de janeiro de 2025.
MICHELE COELHO DE SOUZA

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91.016/2025

O Secretário Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do
Natal/RN, por seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público a realização do
certame a seguir: - PREGÃO ELETRÔNICO 91.016/2025 - Processo Administrativo:
20240895527-SEMPLA (UASG: 925162) - Objeto: Contratação de empresa de prestação de
serviços técnicos especializados para modernização e desenvolvimento das atividades de
planejamento, desenvolvimento sustentável e fortalecimento da economia do município de
Natal/RN. - Edital disponível no Portal de Compras do Governo Federal (www.compras.gov.br),
no Portal Nacional de Compras Públicas (pncp.gov.br) e no Portal da Transparência da
Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br). - ABERTURA: 11/FEVEREIRO/2025, às 09h30min
(horário de Brasília). Esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail:
pregao.semad@natal.rn.gov.br ou nos dias úteis, no horário das 09:00 às 16 horas pelo
telefone (84) 3232-4985.

Natal-RN, 27 de janeiro de 2025.
LUCIANO SILVA DO NASCIMENTO

Agente de Contratação

CPL
Realce

CPL
Realce
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Expediente:
Federação dos Municípios do Rio Grande do Norte FEMURN

    DIRETORIA 
BIÊNIO 2025-2027.

PRESIDENTE: Anteomar Pereira da Silva - Ex- Prefeito de São Tomé/ RN

1º Vice-Presidente: JOSÉ AUGUSTO DE FREITAS RÊGO Prefeito de Portalegre/ RN

2º Vice-Presidente: FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA - Prefeito de Acari/ RN

3º Vice-Presidente: JUSSARA SALES DE SOUZA Prefeita Municipal de Extremoz/ 
RN

4º Vice-Presidente: AUGUSTO CÉSAR EMMANUEL PINHEIRO E ALVES - Prefeito 
de Tangará/ RN

5º Vice-Presidente: LEONARDO TEIXEIRA DA CUNHA - Prefeito de São Miguel  do 
Gostoso/ RN

Secretário Geral: ARTHUR RODRIGUES DO VALE - Prefeito de Governador Dix-
Sept Rosado/ RN

2ª Secretária: MARINA TEODORO DA TRINDADE- Prefeita de Pedro Avelino/ RN

Tesoureiro Geral ( 1º Tesoureiro): CLEITOM JÁCOME DA COSTA Prefeito de 
Venha Ver/RN

2º Tesoureiro: FRANCISCO ANDRÉ REGIS JÚNIOR- Prefeito de Itaú/ RN

1º Conselheira Fiscal: MARIA ELCI MAFALDO DE PAIVA FERNANDES - Prefeita 
de Major Sales/ RN

2º Conselheira Fiscal: MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA- Prefeita de 
Maxaranguape/ RN

3º Conselheiro Fiscal: JOSÉ NILDO GALDINO- Prefeito de Lagoa de Velhos/RN

O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte é uma solução 
voltada à modernização e transparência da gestão municipal.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SERIDÓ ORIENTAL E 

TRAIRI( AMSO-TR)

ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO SERIDÓ ORIENTAL E 
TRAIRI - AMSO-TR

PORTARIA Nº 001/2025 EM, 21 DE DEZEMBRO DE 2025.

O Presidente da Associação dos Municípios do Seridó Oriental e 
Trairi AMSO-TR RESOLVE,

Artigo 1º Fica determinado o horário de funcionamento regular da 
Associação dos Municípios do Seridó Oriental e Trairi AMSO-TR, 
de 7h às 13h, o qual deverá ser cumprido por todos os colaboradores.

Artigo 2º Não será permitido ao funcionário se ausentar da instituição 
durante o horário de expediente, salvo quando for para executar 
atividade de interesse da Entidade.

Artigo 3º Na falta sem justificativa, será exigida autorização prévia da 
presidência, ou apresentação de atestado médico em caso de doença, 
caso se ausente de maneira injustificada o colaborador poderá sofrer 
as sanções cabíveis, dentre as quais se pode destacar desconto em sua 
remuneração e outras penalidades cabíveis.

Artigo 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e

Cumpra-se

JOAQUIM JOSÉ DE MEDEIROS
Presidente

Publicado por:
Dayane Aparecida Silva Santos

Código Identificador:F8A4A580

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 13/2025

Partes: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó-CIS/SERIDÓ e 
Município de Timbaúba dos Batistas/RN

Objeto: Transferência de recursos financeiros ao CONSÓRCIO para o 
custeio das despesas com pessoal e encargos sociais, despesas de 
manutenção e desenvolvimento das atividades administrativas e de 
investimentos do Consórcio, e adimplemento dos serviços 
especializados em saúde, de média e alta complexidade, a serem 
prestados aos munícipes do Ente Consorciado acima qualificado.

Valor: R$ 194.400,00 (cento e noventa e quatro mil e quatrocentos 
reais)

Vigência: a contar da data da assinatura até 31 de dezembro de 2025

Local/Data da assinatura: Currais Novos/RN, 22 de janeiro de 2025.

Assinantes: Fernando Antonio Bezerra - Presidente do CIS/SERIDÓ; 
Ivanildo Araújo de Albuquerque Filho Prefeito de Timbaúba dos 
Batistas/RN.

Publicado por:
Verônica Juliana Garcia Geraldo

Código Identificador:D6CBFFE9

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 05/2025

Partes: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Seridó-CIS/SERIDÓ e 
Município de Bodó/RN

Objeto: Transferência de recursos financeiros ao CONSÓRCIO para o 
custeio das despesas com pessoal e encargos sociais, despesas de 
manutenção e desenvolvimento das atividades administrativas e de 
investimentos do Consórcio, e adimplemento dos serviços 
especializados em saúde, de média e alta complexidade, a serem 
prestados aos munícipes do Ente Consorciado acima qualificado.

Valor: R$ 244.400,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais)

Vigência: a contar da data da assinatura até 31 de dezembro de 2025

Local/Data da assinatura: Currais Novos/RN, 09 de janeiro de 2025.

Assinantes: Fernando Antonio Bezerra - Presidente do CIS/SERIDÓ; 
Horison José da Silva Prefeito de Bodó/RN.

Publicado por:
Verônica Juliana Garcia Geraldo

Código Identificador:96870DE2

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS 
MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO SERIDÓ ORIENTAL

EXTRATO DO CONTRATO DE RATEIO Nº 12/2025
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CONTRATO Nº...........: 2025003

ORIGEM......................: PROCESSO Nº 22010225

INEXIGIBILIDADE...: 013/2025

CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUCRÉCIA/RN

CONTRATADA(O).....: MATEUS VICTOR DA CUNHA TOMAS

CPF:...............................: 074.828.014-64

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE ESPECIALIDADE 
ODONTOLÓGICA (CEO)

VALOR TOTAL................: R$ 9.625,00 (NOVE MIL E 
SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS)

PROGRAMA DE TRABALHO.......: EXERCICIO 2025
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2.140 ESTRUT. REDE SERVIÇOS 
ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.36.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA no valor de R$ 
9.625,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS)

VIGÊNCIA...................: 24 DE JANEIRO 2025 À 31 DE 
DEZEMBRO DE 2025

DATA DA ASSINATURA.........24 DE JANEIRO DE 2025

Publicado por:
Maria Ada Costa da Cunha

Código Identificador:FFE88180

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 075/2025

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão 
que especifica e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Senhora Vagner Cavalcante Soares para exercer o 
cargo em comissão de Assessor de Agricultura na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Recursos Hídricos e da Pesca.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Lucrécia - RN, 24 de janeiro de 2025.

ANTONIO WALTER DE ARAÚJO
Prefeito

Publicado por:
Maria Amelia do Amaral

Código Identificador:4D67ACB1

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº. 076/2025.

Dispõe sobre a nomeação dos membros que 
constituirão a Coordenadoria Municipal de Defesa 
Civil - COMDEC e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Lucrécia, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, em conformidade com a 
legislação aplicável à matéria,
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer medidas preventivas 
e de resposta às situações de emergências e desastres no âmbito do 
Município;
CONSIDERANDO a importância da formação da Coordenadoria 
Municipal de Defesa Civil - COMDEC como órgão responsável pela
gestão integrada de ações de proteção e defesa civil;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os seguintes membros para comporem a 
Coordenadoria Municipal de Defesa Civil - COMDEC:
I- Coordenador:

Maria José Amaral de Oliveira 
II- Conselho Municipal:

Antonio Walter de Araújo 
III- Secretário Executivo:
Francisco Edmilson Soares 
IV - Setor Técnico:
Kellysson Kennedy de Oliveira Cardoso
V - Setor Operativo:
Agostinho Evaristo da Cunha
Art. 2º Compete à Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -
COMDEC atuar na prevenção, preparação, resposta e recuperação 
frente a situações de emergências e desastres no âmbito municipal, 
conforme legislação vigente.
Art. 3º Fica sob a responsabilidade da COMDEC elaborar e 
implementar o Plano Municipal de Defesa Civil, articulando-se com 
os órgãos públicos, entidades privadas e a sociedade civil.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Prefeitura de Lucrécia - RN, 27 de janeiro de 2025.

ANTONIO WALTER DE ARAÚJO
Prefeito

Publicado por:
Maria Amelia do Amaral

Código Identificador:2F3A4653

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 002-PE/2025

O Secretário Municipal de Transporte e Trânsito de Marcelino Vieira-
RN, José Erisberto Rodrigues Farias em cumprimento a Lei Federal 
14.133/2021 art. 28, inciso I, publica o Pregão Eletrônico nº 002-
PE/2025. Objeto: aquisição de peças automotivas novas e de primeira 
linha, obtidas pelo maior desconto sobre os valores constantes da 
tabela do fabricante para manutenção preventiva e corretiva dos 
veículos pertencentes a frota do município de Marcelino Vieira-RN. O 
edital e anexos estão disponíveis de 28/01/2025, com abertura em 
10/02/2025 às 11:00:00. Informações no portal 
www.novobbmnetlicitacoes.com.br e Transparência Municipal 
https://www.marcelinovieira.m.gov.br/licitacaolista.php, PNCP e 
TCE/RN. Será conduzido por Franck Jackson de Araújo, pregoeiro 
designado para o ato

Publicado por:
Franck Jackson de Araújo

Código Identificador:D1DB7FE5

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA

As Secretarias de Obras o Urbanismo, Educação, Fundos e outras do 
município de Marcelino Vieira-RN, em cumprimento a Lei Federal 
14.133/2021 art. 75, inciso I, IN SEGES/ME nº 67/2021, torna 
público a Dispensa de Licitação nº 02-DLE/2025. Objeto: Contratação 
de empresa para os serviços de aplicação de forro de gesso com 
moldura e divisória de gesso para as unidades administrativas do 
município de Marcelino Vieira-RN, conforme planilha orçamentária e 
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anexos. O Aviso, e demais Informações estão disponíveis na 
plataforma eletrônica novobbmnet.com.br e no Portal da 
Transparência Municipal 
https://www.marcelinovieira.m.gov.br/licitacaolista.php e PNCP. Os 
interessados deverão cadastrar suas propostas única e exclusivamente 
no Sistema novobbmnet, no período de 28/01/2025 até as 08:00 do dia 
03/02/2025.

ANTÔNIO DE LISBOA DIAS 
Secretário Municipal.

Publicado por:
Franck Jackson de Araújo

Código Identificador:AB34DD68

GABINETE DO PREFEITO
PARECER

PARECER

Assunto: Readaptação de função
Requerente: Maria De Fátima Fernandes

1-RELATÓRIO 

Trata-se de Requerimento formulado pela servidora Maria De Fátima 
Fernandes, ocupante do cargo de Professor, pleiteando a concessão de 
readaptação de função.

2-FUNDAMENTO
A cerca do direito pleiteado, reza o Art. 24 da Lei Municipal nº 
255/2014 (Plano de cargo, carreira e salários do Magistério Público 
Municipal de Marcelino Vieira- RN) transcrito abaixo:

Art. 24. Readaptação é a investidura de servidor ocupante de cargo 
efetivo, em outro cargo de atribuições e responsabilidades 
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em capacidade física 
ou mental, verificada em inspeção de saúde.
§ 1º. Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptando é 
aposentado;
§ 2º. A readaptação efetiva-se em cargo de atribuições afins, 
respeitada a habilitação exigida.

Apesar do requerimento da servidora estar acompanhado de atestados 
médicos e receituários, tais documentos isoladamente não emitem um 
parecer concreto sobre a necessidade da readaptação.
Como também não atestam se a readaptação da servidora será 
temporária ou definitiva.

Dessa forma, como a servidora está vinculada ao regime Geral da 
previdência Social- RGPS, o requerimento deve ser endereçado ao 
INSS para que a mesma possa realizar a perícia necessária para o 
aferimento da necessidade da readaptação.

CONCLUSÃO:

Diante do exposto, opino no sentido de o gestor negar o pedido de 
readaptação a servidora Maria De Fátima Fernandes, neste 
momento, devendo concedê-lo a partir da realização de perícia 
médica.

É o parecer;
Marcelino Vieira-RN, em 27/01/2025;

Junho Aldaélio Alves de Oliveira
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
OAB/RN nº 13.598
Portaria nº 130/2018

Karla Joelma da Silva
COORDENADORA DA PROCURADORIA DO MUNICÍPIO
OAB/RN nº 14.769

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025

Assunto: Readaptação de função
Requerente: Maria De Fátima Fernandes

Versa o presente acerca da solicitação de readaptação de função 
intentada pela servidora Maria De Fátima Fernandes;

Indefiro o requerimento, o que faço com fundamento no Parecer da 
lavra da Procuradoria Geral do município;

Marcelino Vieira-RN, em 27/01/2025;

HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Jose Aldaene Alves de Oliveira

Código Identificador:CB7FE47E

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 026/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA Nº 026/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao Sr. Valdenis Alves da Silva, motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que aconteceu nos dias 
20, 21, 22 e 23 de janeiro de 2025, que se deslocou para transporte de 
pacientes em Mossoró/RN, 04 (quatro) diárias, com o valor total de 
R$ 600,00 (seiscentos reais), o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de transportar paciente para tratamento de saúde na referida 
cidade acima citada.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Marcelino Vieira/RN, 27 de Janeiro de 2025.

HINDEMBERG PONTES DE LIMA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Jose Aldaene Alves de Oliveira

Código Identificador:0CCB5950

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 027/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

PORTARIA Nº 027/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA-ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art.1º - Conceder ao Sr. Carlos de Sousa Sarmento, motorista deste 
Município, para suprir as despesas da viagem que aconteceu no mês 
de janeiro de 2025, que se deslocou para transporte de pacientes em 
Mossoró/RN, 06 (seis) diárias, com o valor total de R$ 900,00 
(novecentos reais), e 02 (duas) diárias para Natal, com o valor total de 
R$ 700,00 (setecentos reais), o deslocamento em referência, tem por 
objetivo de transportar paciente para tratamento de saúde nas referidas 
cidades acima citada.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Marcelino Vieira/RN, 27 de Janeiro de 2025.

anexos. O Aviso, e demais Informações estão disponíveis na anexos. O Aviso, e demais Informações estão disponíveis na anexos. O Aviso, e demais Informações estão disponíveis na anexos. O Aviso, e demais Informações estão disponíveis na anexos. O Aviso, e demais Informações estão disponíveis na anexos. O Aviso, e demais Informações estão disponíveis na anexos. O Aviso, e demais Informações estão disponíveis na anexos. O Aviso, e demais Informações estão disponíveis na anexos. O Aviso, e demais Informações estão disponíveis na 
plataforma eletrônica novobbmnet.com.br e no Portal da plataforma eletrônica novobbmnet.com.br e no Portal da plataforma eletrônica novobbmnet.com.br e no Portal da plataforma eletrônica novobbmnet.com.br e no Portal da plataforma eletrônica novobbmnet.com.br e no Portal da plataforma eletrônica novobbmnet.com.br e no Portal da plataforma eletrônica novobbmnet.com.br e no Portal da 
Transparência Municipal Transparência Municipal 
https://www.marcelinovieira.m.gov.br/licitacaolista.php e PNCP. Os 
interessados deverão cadastrar suas propostas única e exclusivamente 
no Sistema novobbmnet, no período de 28/01/2025 até as 08:00 do dia 
03/02/2025.

ANTÔNIO DE LISBOA DIAS 
Secretário Municipal.

Publicado por:
Franck Jackson de Araújo

Código Identificador:AB34DD68
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE DISPENSA

As Secretarias de Obras o Urbanismo, Educação, Fundos e outras do
município de Marcelino Vieira-RN, em cumprimento a Lei Federal
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público a Dispensa de Licitação nº 02-DLE/2025. Objeto: Contratação
de empresa para os serviços de aplicação de forro de gesso com
moldura e divisória de gesso para as unidades administrativas do
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ANTÔNIO DE LISBOA DIAS – 
Secretário Municipal.
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Última atualização 27/01/2025

Objeto:

Contratação de empresa para os serviços de aplicação de forro de gesso com moldura e divisória de gesso para as unidades

da educação do município de Marcelino Vieira-RN, conforme planilha orçamentária e anexos

   Editais

Aviso de Contratação Direta nº 02-

DLE/2025/2025

Local: Marcelino Vieira/RN Órgão: MUNICIPIO DE MARCELINO VIEIRA Unidade compradora: 1089 - Marcelino Vieira

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 75, II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 27/01/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 28/01/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 03/02/2025 08:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 08357618000115-1-000006/2025 Fonte: Novo BBMNET Licitações

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 124.079,50

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimado

c

Valor total estimadoc

1 SERVIÇOS DE

INSTALAÇÃO DE

PAREDES DE GESSO E

FORRO DE GESSO

PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MARCELINO VIEIRA-RN

(Conforme planilha de

orçamento do setor de

engenharia em anexo)

1 R$ 124.079,50 R$ 124.079,50

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

https://portaldeservicos.gestao.gov.br/
tel:08009789001
https://www.iadb.org/pt
https://www.iadb.org/pt
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.enap.gov.br/pt/
https://www.serpro.gov.br/
https://www.serpro.gov.br/
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